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DESPACHO: 

Considerando que dentre os diversos princípios norteadores da atividade administrativa, 

destaca-se o da legalidade, cuja observância é fundamental para se caracterizar um verdadeiro 

Estado de Direito. O princípio acima mencionado, dada a sua importância, foi positivado no artigo 

37 da Constituição de 1988 e no artigo 13 da Constituição do Estado; 

Considerando a necessidade de adequação do Plano de Contratações Anual (PCA) de 

2026 para incluir as contratações indispensáveis às prestações de serviços no exercício de 2026, 

conforme justificativa do Documento de Formalização da Demanda (DFD) anexo; 

 Considerando que tais contratações não haviam sido previstas inicialmente no 

planejamento, mas se tornaram imprescindíveis para a andamento dos serviços que necessitam 

ser realizados dentro do município; 

Considerando que o Município de Florestal/MG não dispõe de mão de obra adequada e 

insumos, exigindo a contratação de serviços terceirizados para e a realização do mesmo. 

Considerando que a inclusão do DFD no PCA/2026 proporciona maior previsibilidade, 

transparência e eficiência na gestão dos recursos públicos, evitando contratações emergenciais e 

assegurando o cumprimento das políticas públicas voltadas ao desenvolvimento do município; 

Considerando o Art. 14 do Decreto nº 265, de 02 de outubro de 2023 que dispõe que:  

“Art.14 Durante o ano de sua execução, o PCA poderá ser alterado, 

por meio de justificativa aprovada pela autoridade competente. 

Parágrafo único. O plano atualizado e aprovado pela autoridade 

competente será disponibilizado automaticamente no site eletrônico 

do Município e no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP.” 

DETERMINO: A inclusão do Documento de Formalização da Demanda (DFD) anexo a 

este despacho, no Plano de Contratações Anual (PCA) de 2026, visando atender às demandas da 

Prefeitura Municipal de Florestal/MG para a contratação de empresa para prestação de serviços 

com operador, máquina e equipamento de comutação eletrônica de eletrodos múltiplos para 

eletrocussão de plantas daninhas (Capina Elétrica), para atender as demandas do município de 

Florestal/MG, bem como, que sejam adotadas as providências cabíveis para a atualização do 

PCA/2026, garantindo que as contratações sejam realizadas de forma planejada e em 

conformidade com as normativas vigentes. 

                        Prefeitura Municipal de Florestal/MG, 06 de janeiro de 2026.  

 

 

Wagner dos Santos Júnior 

Prefeito Municipal 


